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MOÇÃO
 
 

Aplaude os militares 3º SGT Pablo Fernando Anastácio
MALBOS, CB Maicon Lídio JAQUES, CB João RODRIGO
Vieira e SD Matheus NASCIMENTO, pela atuação em
ocorrência de apoio ao SAMU no Morro da Costeira quando,
em confronto com traficantes, lograram êxito na apreensão
de uma arma de fogo, resultando ainda no óbito de dois
masculinos.

 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno

deste Poder, considerando que:
 

 

a guarnição composta pelos militares 3º SGT Pablo Fernando Anastácio
MALBOS, CB Maicon Lídio JAQUES, CB João RODRIGO Vieira e SD Matheus
NASCIMENTO, no dia 23 de agosto de 2025, foi acionada para prestar apoio para
o SAMU em atendimento de um masculino que havia sido esfaqueado no Morro
da Costeira em razão de punição da organização criminosa dominante no local;

 

no curso da ocorrência, os policiais visualizaram os masculinos saindo em um
veículo, tentaram abordar, quando ocorreu confronto armado, resultando na
apreensão de uma arma de fogo e dois masculinos em óbito; 

 
 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Comandante-

Geral da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, aplaude os militares 3º SGT
Pablo Fernando Anastácio MALBOS, CB Maicon Lídio JAQUES, CB João
RODRIGO Vieira e SD Matheus NASCIMENTO, pela atuação em ocorrência de
apoio ao SAMU no Morro da Costeira quando, em confronto com traficantes,
lograram êxito na apreensão de uma arma de fogo, resultando ainda no óbito de
dois masculinos. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões, data da assinatura digital.
 
 
 
 

Deputado JESSÉ LOPES
PL/SC
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